
PROJETO DE LEI Nº 163/2025
Data: 09 de setembro de 2025
Altera o Art. 1º da Lei Municipal n. 3.475, de 12 de dezembro de 2023, que “Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT a Festa da Vaquejada”.
JANE DELALIBERA – PL, Vereadora com assento nesta Casa, com fulcro nos Arts. 108 e 109 do Regimento Interno, encaminha para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º O Art. 1º da Lei Municipal n. 3.475/2023 passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituído e incluído no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT a Festa da Vaquejada, a ser celebrada anualmente no mês de setembro.”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.

JANE DELALIBERA
Vereadora PL
J U S T I F I C A T I V A

O presente projeto de lei tem por finalidade adequar lei municipal que estabelece, no Calendário Oficial de Eventos do Município de Sorriso/MT, a celebração da Festa da Vaquejada, originalmente prevista para ocorrer no mês de junho. A alteração proposta consiste em transferir a realização do evento para o mês de setembro, mantendo sua inclusão no calendário oficial e preservando a relevância cultural e social da festividade.
A Festa da Vaquejada é uma manifestação cultural de grande tradição, que reúne famílias, visitantes e turistas, fortalecendo não apenas a identidade cultural local, mas também promovendo o comércio, o turismo e a economia do município. A alteração do mês de realização busca alinhar o evento a um período mais adequado do ponto de vista logístico, climático e de calendário municipal, garantindo maior participação da população e dos produtores locais.

Do ponto de vista jurídico, a mudança de data não altera a natureza do evento nem seus objetivos, mantendo-se a lei em consonância com os princípios constitucionais da valorização da cultura e do patrimônio imaterial. A alteração proposta é meramente formal e administrativa, com o intuito de otimizar a execução da festa, assegurar sua maior relevância e ampliar sua visibilidade.

Portanto, a presente propositura busca atualizar o Calendário Oficial de Eventos de Sorriso/MT, preservando a tradição cultural e potencializando os benefícios sociais, econômicos e turísticos da Festa da Vaquejada, reforçando o compromisso do município com a valorização de suas manifestações culturais e com a promoção do bem-estar da população.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 09 de setembro de 2025.

JANE DELALIBERA
Vereadora PL
